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Aviso n.'16/2019

Medido I - Tronsferênciq de conhecimenlos e oções de informoçõo

Submedido l.l - Apoio o oções de formoçõo profissionol e de oquisiçõo
de compelêncios

Portorio n.' 70/2017, de 7 de morço, no redoçõo oluol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
pedidos de opoio oo investimento ò Submedido l.l - Apoio o oções de
formoçÕo profissionol e de oquisiçÕo de competêncios, do Progromo de
Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRoDERAM
2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido l.l viso o reolizoçÕo de tipos de oções, dirìgidos oos olivos dos
setores ogrícolo, florestol e ogroolimentor, o fim de suprir necessidodes de
conhecimento tendo em visto o desenvolvimento de compeïêncios em óreos
técnicos especiolizodos, o reforço do competítividode, o eficiênciq no
utilizoçõo dos recursos e o melhorio do desempenho económico e ombientol
dos suos exploroções ou empresqs.

2. Áreos e tipologios dos oções

Os pedidos de opoio o esto submedido devem enquodro-se nos óreos e
tìpologios de formoçÕo profissionol descríios no ortigo 9.o do Portorio
suprocitodo.

3. Areo geogrófico elegível

Todo o territorio do RegiÕo Autónomo do Modeiro

4. Noturezo dos destinotórios

Os tipos de oções sõo dirigidos oos destinotórios indicodos no ortigo 7.o do
Portorio suprocitodo.
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5. Nolurezo dos beneficiórios

Podem beneficior do opoìo oos tipos de oções e de oquisiçõo de
competêncios os:

o) Pessoos coletivos, de direiio público ou privodo. certificodos poro
lecionor formoçÕo profissionol, ou que nõo sendo certificodos, se

condidqtem recorrendo o enïidodes formodoros certificodos;
b) Entidodes públicos, desde que o noturezo dos pedidos de opoio o

desenvolver estejo diretomente relocionodo com os suos otribuições;
c) Associoções e cooperotivos dos setores ogrícolo, ogroolimenïor e

florestol, que nõo sendo certificodos recorrom o entidodes formodoros
ceriificodos pqro o reolizoçÕo do formoçõo.

ó. Dotoçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de ì50.000,00€ de contribuiçõo
FEADER.

7. Critérios de elegibilidode (*)

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descriïos nos ortigos l0.o e I ì.o do PortqrÌo suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveÌs e nõo elegíveis sõo os indicodos respetivomente nos

ortigos 12." e l3.o do Portorio suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel
correspondente o 100% dos despesos elegíveis.

10. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomenÌe submetidos e que cumprom os condições de
elegibilìdode dos beneficiórios e dos operoções previstos, respetivomente, nos

ortigos l0.o e I I .o do Portoriq suprocitodo, sõo sujeìtos o oplicoçõo dos critérios

de seleçÕo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo poniuoçõo finol
iguol ou superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dos operoções do Submedido l.l:

Escolo de volores: 0 q ì00

Volor mediono: 50
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PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Iil 3

Tipo de Ação

Cursos de formoçÕo 25

Ações de FormoçÕo 20

Seminorios/ Workshops l5

Ações de sensibilizoçÕo 0

Relevância

Ações desiinodo conferir opïidÕo e competêncio profissionol
odequodo o jovens ogricultores, cursos de formoçÕo
profissionol específico poro empresórios ogrícolos

25

Ações que visem o oplicoçÕo de boos próticos ombieniois ou
poro o melhorio do GestÕo técnÍco e económìco dos
empresos dos setores ogrícolo, florestol e ogroolimentor

20

AçÕes em outros óreos de inÌervençÕo 0

Tipologia do Público-alvo / destinatário

Ações em que o público-olvo incluijovens ogricultores t5

Ações em que o público-olvo nÕo incluijovens ogricullores 0

Abrangência

AçÕo obronge 5 ou mois óreos de formoçõo 25

AçÕo obronge 2 a 4 oreos de formoçõo t5

Açõo obronge umo óreo de formoçÕo 0

Area GeográÍica

Prevê Ações em 3 ou mois Concelhos do RAM r0

Prevê Ações em2 Concelhos do RAM
5

Prevê Ações em I Concelho do RAM
0
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Poro efeitos de seleçõo considerom-se os pedidos de opoio que obïenhom umo
pontuoçÕo finol iguol ou superior q 50 pontos.

. Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no critério "Relevôncio".

2 - Ordem decrescente do número de concelhos obrongidos pelo oçÕo.

I l. Prozo de opresenloçõo dos condidoluros

A submissõo dos condidoïuros decorre entre os 9:00 do dio l5 de moio e os ló:30
do dio l4 de junho de 2019.

12. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoÌuros sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulorio
próprio junto do Autoridode de GesÌÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruções.

(*) Os beneticiórios condidotos oo opoio no ômbito desto submedÌdo deverõo cumprir o disposÌo no Porlqriq

n.o 3O7/2O'16, de 25 de ogoslo, que regulo o formoçõo profissionol específico setoriol do SecreÌorìo Regionol
de Agriculturo e Pescos, e no Despocho N.o 32912017, de 3 de ogoslo. Competindo q esto Secrelorio iniervir
nos domínios do lormoçÕo profissionol específico setoriql, nomeodomente no homologoçoo de cursos e
oções de formoçõo regulodo por legÌsloçõo setoriol e, no cerlificoçõo de entidodes Íormodoros que
pretendom ministror cursos e qções de formoçõo profissionol nqs óreos do ogriculluro, do pecuório, do
ogroolimenlor, do desenvolvimenlo rurol e dos pescos.

Funchol, l4 de moio de 2019

Gestor DERA

4
Morco António Souso Gonçolves
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